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ATO nº. 240/23 LP
De 15 de junho de 2023.       

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 406/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) TERESA CRISTINA DE PACE BITTENCURT 
PINTO, R.G. 9.426.406-5, matrícula nº 17026, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso a partir de 22 de junho de 2023.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 241/23 LP
De 15 de junho de 2023.       

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 5139/22 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ELISANGELA APARECIDA NOGUEIRA FERNAN-
DES, R.G. 29.437.623-9, matrícula nº 9345, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de 19 de junho de 2023 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 242/23 LP
De 15 de junho de 2023.       

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 2781/23 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) APARECIDA SANTANA DA SILVA, R.G. 22.156.409-
-3, matrícula nº 17053, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroati-
vo a partir de 12 de junho de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 032/2023
Licitação nº 052/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de sistema de análise 
estruturada de dados técnicos e gerenciais, disponibilizados via internet, que a partir dos 
arquivos enviados mensalmente em formato de XML para o Sistema Audesp do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, consolida as informações dos Órgãos da Administração 
Direta e Indireta, visando a disponibilização de informações padronizadas que garantam a 
prestação de contas às Órgãos de controle externo da União e do Estado, além de geração 
de relatórios e demonstrativos técnicos que permitam o acompanhamento das metas 
fiscais e indicadores de gestão fiscal do Município.

Regime de Execução: Execução parcelada
Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 29/06/2023 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  Maiores informa-
ções e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder 
nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias 
úteis.

SUMARÉ, 15 DE JUNHO DE 2023

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 45.787.660/0001-00, com sede na Rua Dom Barreto, nº1.303 Centro, em 
Sumaré-SP, CEP: 13.170-900, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Alfredo 
Castro Ruzza Dalben, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 37.821.831-
-1/SSP-SP e do CPF/MF nº 396.110.888-92, residente e domiciliado nesta cidade de 
Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao artigo 31 da 
Lei Federal nº 13.465/2017 e artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, FAZ SABER ao, 
confinante/ confrontante, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo – CDHU, inscrita  no CGC sob nº 47.865.597/0001-09, terceiros 
interessados ou a quem mais possa interessar e conhecimento tiver, que fora instaurado o 
processo de REURB para fins de regularização fundiária urbana do núcleo urbano 
informal denominado “Conjunto Habitacional Ângelo Tomazin II” com acesso principal 
pela Rua Olivio Callegari, nesta cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, objeto da 
matricula nº 162.863  do CRI de Sumaré/SP, com a seguinte localização:

• CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO

Fica, o acima nominado, NOTIFICADO de que, para que no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação do Edital de Notificação, venham a se manifestar sobre o procedi-
mento de REURB promovido por esta Municipalidade. Esclarece que foram respeitadas as 
exigências legais e de praxe da área a ser regularizada.  Notifico também que, nos termos 
do §6º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2018 e §6º do artigo 24 do Decreto Federal 
nº 9.310/2018, a ausência de manifestação no prazo informado, será interpretada como 
concordância à REURB e aceitação tácita do pedido. Caso ocorra manifestação, a mesma 
deverá ser feita em nome do Município de Sumaré e entregue no endereço da notificante 
a título de contranotificação.
                                                                                                            
Sumaré, 13 de junho  de 2023.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.786, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 5155/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MUNDO ALEGRE DA 
CRIANÇA, inscrita sob o CNPJ nº 67.164.343/0001-62, em conformidade com a legisla-
ção aplicável ao Programa Dinheiro Direto nas Escolas (PDDE) e demais normas 
pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: Tablet Galaxy Samsumg Tab A7 Lite WI-FI
Nota Fiscal: 000.003.506
Valor Unit. R$ 1.167,95
Valor Total: R$ 1.167,95

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
000.003.506, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MUNDO ALEGRE DA 
CRIANÇA, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de junho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
15 de junho de 2023, no Paço Municipal e, em 15 de junho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.787, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 5074/2023;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MAGDALENA MARIA 
VEDOVATO CALLEGARI, inscrita sob o CNPJ nº 29.037.414/0001-77, conformidade 
com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDEM) e 
demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: Maquina de Algodão Doce
Nota Fiscal: 000.003.531
Valor Unit. 1.790,00
Valor Total: 1.790,00

Qtde. 02
Equipamentos: Repelente Eletrônico
Nota Fiscal: 000.003.531
Valor Unit. 234,00
Valor Total: R$  468,00

Qtde. 01
Equipamentos: Microondas Eletrolux 20 Litros
Nota Fiscal: 000.003.531
Valor Unit. 674,00
Valor Total: 674,00

Qtde. 03
Equipamentos: Telefone sem fio Preto Elgin
Nota Fiscal: 000.003.531
Valor Unit. 132,60
Valor Total: R$ 397,80

Qtde. 02
Equipamentos: Balança Digital com estadiômetro
Nota Fiscal: 000.003.531
Valor Unit. 420,00
Valor Total: R$ 840,00

Qtde. 01
Equipamentos: 
Nota Fiscal: 000.003.531
Valor Unit. Furadeira Bosch Profissional 750W
Valor Total: 1.480,20

TOTAL: R$ 5.650,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
000.003.531, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MAGDALENA MARIA 
VEDOVATO CALLEGARI, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do 
mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de junho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
15 de junho de 2023, no Paço Municipal e, em 15 de junho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.788, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 5402/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MAGDALENA MARIA 
VEDOVATO CALLEGARI, inscrita sob o CNPJ nº 29.037.414/0001-77, em conformida-
de com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto nas Escolas (PDDE) e demais 
normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: Notebook Lenovo IDEAPD 38 256 SSD W 11
Nota Fiscal: 000.003.530
Valor Unit. R$ 3.200,00
Valor Total: R$ 3.200,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
000.000.350, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MAGDALENA MARIA 
VEDOVATO CALLEGARI, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do 
mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de junho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
15 de junho de 2023, no Paço Municipal e, em 15 de junho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Valor Total: R$ 1.480,20 

Furadeira Bosh Profissional 750W

R$ 1.480,20



DECRETO Nº 11.789, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos 
mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 539/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.009, de 16 de dezembro de 2022, art. 6º, inciso 
I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Art. 43 da Lei Federal  nº  4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de junho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
15 de junho de 2023, no Paço Municipal e, em 15 de junho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

 DECRETO Nº 11.790, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos 
mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 539/2023.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.009, de 16 de dezembro de 2022, art. 6º, inciso 
I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº  4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Art. 43 da Lei Federal  nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de junho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
15 de junho de 2023, no Paço Municipal e, em 15 de junho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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